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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

CNPJ- 01.321.850/0001-54
_________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Categoria de Investimento: COMPRAS
2. Projeto Atividade:
ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3. OBJETO:

ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES COMPOSTO POR: ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES E ACERVO LITERÁRIO HISTÓRIAS QUE ENCANTAM.
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	1-24-0371
	KIT DE LIVROS  ACERVO LITERARIO HISTORIAS QUE ENCANTAM FUNDAMENTAL I
	UN
	5,00
	3.950,00
	19.750,00

	2
	1-24-0372
	KIT DE LIVROS ACERVO LITERARIO HISTORIAS QUE ENCANTAM FUNDAMENTAL II
	UN
	2,00
	3.950,00
	7.900,00

	3
	1-24-0370
	KIT DE LIVROS BEBETECA, ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES COM FAIXA ETARIA DE 03 A 06 ANOS.
	UN
	10,00
	3.950,00
	39.500,00

	4
	1-24-0369
	KIT DE LIVROS BEBETECA, ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES COM FAIXA ETARIA DE 0 A 03 ANOS.
	UN
	10,00
	3.950,00
	39.500,00


VALOR TOTAL PREVISTO R$ 106.650,00 (cento e seis mil seiscentos e cinquenta reais).
4. JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a solicitação para aquisição do ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES COMPOSTO POR: ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES E ACERVO LITERÁRIO HISTÓRIAS QUE ENCANTAM, que serão utilizados para atendimento aos alunos da Educação Infantil das Escolas Municipais deste Município.

             Inicialmente, cabe destacar a necessidade e qualidade de tais materiais, portanto, a necessidade de se adquirir Livros de boa qualidade e materiais com excelente conteúdo para aprendizado dos alunos; informo ainda a existência de previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento de tais despesas, sendo assim serão adquiridos: 

ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES, com os temas Educação no Trânsito, Nutrição, Sustentabilidade, Meio Ambiente e outros materiais pedagógicos que contribuem no desenvolvimento cognitivo das crianças, induzindo organização do pensamento e das ideias, serão adquiridos 10 unidades (de 0 a 3 anos) no tendo o custo unitário de R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais), totalizando R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais).
ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES, com os temas Educação no Trânsito, Nutrição, Sustentabilidade, Meio Ambiente e outros materiais pedagógicos que contribuem no desenvolvimento cognitivo das crianças, induzindo organização do pensamento e das ideias, serão adquiridos 10 unidades (de 3 a 6 anos) no tendo o custo unitário de R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais), totalizando R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais).
ACERVO LITERÁRIO HISTÓRIAS QUE ENCANTAM, foi desenvolvido para ser trabalhado com os alunos do Ensino Fundamental I, que apresenta diferenciais extremamente importantes onde o principal objetivo é estimular e incentivar a leitura, serão adquiridos 05 acervos ao custo unitário R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinqüenta reais) totalizando R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais). 

ACERVO LITERÁRIO HISTÓRIAS QUE ENCANTAM, foi desenvolvido para ser trabalhado com os alunos do Ensino Fundamental II, que apresenta diferenciais extremamente importantes onde o principal objetivo é estimular e incentivar a leitura, serão adquiridos 02 acervos ao custo unitário R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais) totalizando R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 
Totalizando o valor global de R$ 106.650,00 (cento e seis mil seiscentos e cinquenta reais).

No que concerne à contratação pretendida, cabe à Lei Federal nº 8.666/93 e seus artigos, com suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem licitação. 

Justifica-se a escolha do fornecedor IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI ME por: ser empresa exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar tal produto, portanto, que se está diante de empresa com exclusividade autorizada, comprovada por Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro em anexo. Verifica-se, ainda, a regularidade das certidões negativas da empresa citada. Desta forma, também está atendido outro requisito para a contratação direta nos termos da Lei de Licitações. Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, I, da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade. O preço proposto pela empresa em nosso favor, por sua vez, se mostra dentro do preço praticado no mercado, conforme faz prova notas fiscais já emitidas para outras Prefeituras. Sendo assim, diante da documentação acostada ao ofício que requisitou este parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com a empresa IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI ME, com vistas à aquisição do ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES COMPOSTO POR: ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES E ACERVO LITERÁRIO HISTÓRIAS QUE ENCANTAM, destinados aos alunos da Educação Infantil e das Escolas Municipais deste Município. 

5. RESULTADOS ESPERADOS
Oferecer as crianças diversidade de livros para aguçar a leitura e o aprendizado.
6. DA AQUISIÇÃO E PRAZO ENTREGA
A aquisição será imediatamente após a celebração do contrato e o prazo de entrega até 20 dias após a emissão da nota de fornecimento.
7. LOCAL DA ENTREGA 
Os acervos deverão ser entregues na sede do município de Apiacás, sem maiores ônus.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a conclusão a entrega do material, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

9- VIGÊNCIA

O contrato firmado entre as partes terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Apiacás - MT, 10   de agosto de 2023.
______________________________________
Franciane Macedo de Amorim
Secretária Municipal de Educação
